
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1514025 - SP 
(2019/0161629-6)
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : VISION MED ASSISTENCIA MEDICA LTDA 
OUTRO NOME : GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL 

DE SAÚDE LTDA 
ADVOGADOS : DARCIO JOSE DA MOTA  - SP067669 
    INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR  - SP132994 
    JULIANA GONÇALVES  - SP335388 
    GLAUCO SCASSIOTTI PADUA  - SP350253 
    JOSÉ ODÉCIO MEDEIROS DOS SANTOS  - SP383643 
AGRAVADO  : ADEMIR MENEGUESSO 
AGRAVADO  : ADEVAL ANTONIO MENEGHESSO 
ADVOGADO : BIANCA FANTAGUCCI GONÇALVES 

MENEGUESSO  - SP296125 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECUSA. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 282/STF. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Ausente o prequestionamento, até mesmo de modo implícito, do dispositivo 
apontado como violado no recurso especial, incide, por analogia, o disposto na 
Súmula nº 282/STF.
3. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 02 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator
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